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DECRETO . 16.79 1. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Altera o Decreto n. 16.643, de 13 de outubro de 
20 15, que " Declara de utilidade pllblica para 
desapropriação a área de terra abaixo descrita, e dá 
outras providências."'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990: 

Considerando que consta no Processo Administrativo n. 36.0 15/15; 

D EC RETA: 

Art. 1° Fica alterado o artigo I" do Decreto n. 16.640, de 13 de outubro 2015, que 
"Declara de utilidade pública para desapropriação a área de terra abaixo descrita, e dú outras 
providencias:·, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. I o Fica declarada de utilidade pública para desapropriação, por via amigável ou 
judicial, a ár~a de terra abaixo descrita, que consta pertencer a Pedro Antonio dos Santos Filho, espó lio de 
.J oaniee Gonçalves dos Santo , Expedito Antonio dos Santos c ua mulher, Maria Aparecida Gonçah·es 
Seifert e seu marido Thomas Seifert. Maria Raymunda de Lima c outros:· 

Art. 2° Fica a lterado o item 2 do artigo I o do Dccrcw n. 16.640, de 13 de outubro 20 15, 
que "Declara de utilidade pública para desapropriação a área de terra aba ixo descrita, c dá outras 
providências.", passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. ! 0 
............................................................................................................... . 

I - ........................................................................................................................ . 
2 - Proprietários: Pedro Antonio dos Samos Filho, Espólio de .J oanice Gonçalves dos 

Santos, Exped ito Antonio dos Santos c sua mulher, Maria Aparecida Gonçalves Scifert e seu marido 
Thomas Sei lcrt, Maria Raymunda de Lima c outros:· 

em contrário. 

O. 16.791 /15 

An. 3° Este Decreto entra em virwr na data de sua publicação, revogadas as di spos ições 

Prefeitura Municipal de ão José dos Ca npos, 23 de dezembro de 20 15. 

I me ida 
nicipal 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Bertazzoni 
Consultor Legislativo 

~· 
Pedro Ribeiro Moreira Neto 

Secretário de Planejamento Urbano 

man Alves Cordeiro 
Secretário de Transpo ' S 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislati va, aos vinte c três 
dias do mês de dezembro elo ano de dois mil c q ·rrze. 
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